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Chamada CNPq/MCTIC/CBAB Nº 07/2017

Centro Brasileiro-Argentino de Biotecnologia

Cursos de Cooperação Internacional em Biotecnologia

ANEXO I

MODELO ESTRUTURADO – PLANO DE TRABALHO

	1. CARACTERÍSTICA DO CURSO (marcar somente uma opção):

(  )  Presencial de curta-duração (item 6.6.2.1 da Chamada)

(  ) Escola de Inverno (item 6.6.2.2 da Chamada)

(  ) Curso à distância (item 6.6.2.3 da Chamada)
1.1 - TÍTULO DO CURSO:

1.2 – Tema (item 1.2 da Chamada):



	2. COORDENADOR DO CURSO (nome, e-mail, telefone):

INSTITUIÇÃO DE EXECUÇÃO:

LOCAL ONDE O CURSO SERÁ MINISTRADO (Endereço, e-mail, telefone):



	3. OBJETIVOS:



	4. JUSTIFICATIVA:



	5. CARGA HORÁRIA (conforme item 6.6.2 da Chamada):

Nº DE VAGAS:
DATA DE REALIZAÇÃO DO CURSO:



	6. REQUISITOS BÁSICOS PARA PARTICIPAR DO CURSO (público alvo: indicar o nível de instrução acadêmica necessária para participar do curso, e a preferência de atuação profissional do candidato):



	7. INFRA-ESTRUTURA EXISTENTE PARA A REALIZAÇÃO DO CURSO:



	8. CORPO DOCENTE (listar o corpo docente e a sua vinculação institucional):



	8.1 PROFESSOR ESTRANGEIRO CONVIDADO:

Nome completo:

Instituição:

E-mail:



	9. PROGRAMA (ATENÇÃO: este item deverá atender integralmente às características exigidas pelo item 6.6.2, no formato de curso proposto):


	9.1. DESCRIÇÃO DO MATERIAL DIDÁTICO E ESTRATÉGIA DE ENSINO A SEREM UTILIZADOS (somente para os cursos à distância):



	10. MECANISMOS DE AVALIAÇÃO DOS ALUNOS:



	11. DETALHAMENTO DOS RECURSOS SOLICITADOS:

Material de consumo (somente para cursos de curta-duração):

Material didático (listar de material a ser adquirido com respectivos valores):

Passagens e diárias (observar item 5.2 da Chamada):

Serviços de Terceiros (observar item 5 da Chamada):

Total solicitado ao CBAB (Cursos de curta duração, com o valor máximo de R$ 75.000,00 por proposta; cursos no formato de Escola de Inverno, com o valor máximo de R$ 125.000,00 por proposta; cursos à distância, com o valor máximo de R$ 30.000,00 por proposta): 

Recursos de outras fontes de financiamento (indicar o valor financiado como contrapartida de outras fontes):

	12. CÓPIA DIGITALIZADA DO AVAL DA INSTITUIÇÃO ONDE O CURSO PROPOSTO SERÁ REALIZADO (para curso presencial de curta duração ou escola de inverno):
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